
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 309
Em 15 de junho de 2021.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 538ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo 23 do Regimento Interno da empresa, 

RESOLVE: 

I - Convalidar o ato do Superintendente Regional que homologou o Estudo

Técnico Preliminar - ETP (págs. 3 a 12 da PEÇA 1). 

II - Aprovar, nos termos da Resolução nº 446/2021 da Diretoria Executiva da

CODEVASF, o Termo de Referência (PEÇAS 5 e 6) e com base no § 3º, art. 17 do Regulamento

Interno de Licitações da CODEVASF, a minuta do edital (PEÇA 8) e a minuta do contrato (PEÇA

9) do processo nº 59510.000395/2021-76, que tem por objeto a constituição de Sistema de

Registro de Preços para contratação de serviços técnicos de sondagens, na área de engenharia

e arquitetura, no estado de Minas Gerais, respeitando a área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf.  

III - Autorizar, com base na Solicitação de Licitação (págs. 26 e 27 da PEÇA 1),

Estudo Técnico Preliminar - ETP (págs. 3 a 12 da PEÇA 1), na Nota Técnica nº 003/2021 da

1ª/GRR (págs. 36 e 37 da PEÇA 1), no Parecer Jurídico nº 89/2021 da 1ª/AJ (págs. 217 a 226 da

PEÇA 1), do processo nº 59510.000395/2021-76, a realização da licitação, na modalidade

"Pregão Eletrônico", do tipo "Menor Preço por Grupo", Modo de Disputa Aberto, cujo objeto é a

constituição de Sistema de Registro de Preços para contratação de serviços técnicos de

sondagens, na área de engenharia e arquitetura, no estado de Minas Gerais, respeitando a área

de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, que integrarão Sistema de Registro

de Preços - SRP, com a consequente efetivação da Ata de Registro de Preços, no valor máximo

de R$ 255.222,26 (duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e seis

centavos).
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